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Resnluçlio NO....IML,J2016
Sessão: 195" Ordinária de 14 de dezembro de 2015.
Processo de Recurso o", 1/199512015
Auto de Infraçãfl nO: 2/201510223
Rcrornntc: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.
Recorrido: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1" iNSTÂNCIA.
Relator: MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO

F:MICNTA: ICMS - Transpone de mercadoria desacompanhada de
documento fiscal. Preliminar em rcJaç;;u à nulidade em razão de
imunidade lrillulária, arguida pela rec""entc. "f",ladH P'"
unanimidade de votos. com hase nos fundamentos conlidn.' no parece,
da Assessoria Pfocc~~ual TribuUlria. C"nfirmada a decisão examda em
I' instância de EXTINÇÃO pwce~sLlal. nos lermo, do VOlOdo
parecer da As,es:;ori" Proee"ual Trihulária, "dolado pelo
reprc~entante da doula Procuradoria Oe",l dn Eslado. Recur",
voluntário conhecido e não provid", Preliminar de nulidade afa,lad".
Decisão unânime.

RELATÓRIO

Con~ta do Au/o de !njruçào, lavrado contra a empresa: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS:

"7i-un.~p()rtarmercadoria sem do,'umen/a('ào Frcal. Ao fiscalizarmos O SEDEX DJ !I.U73140HR
C(I1I.>I<I/aIl/O,<a presenç'a de UII/volume contendo umu pulseira em pral" no valor IOIaI RS 625, OI!
sem u del'ida A'F por esse mOlivo lavramos a presente AI de acordo com" Parecer 34/99 da PGF. e
NE 07/99 da SEE1.Z-CE. "

BASECÁI.CUlJJ.
ICMS.
Mulla.

RS 625,00
RS 106,25
RS 187,50

O auluante considerou como artigos infringidus o arligo: 140 do Decreto 24.569197 e suger~ como
penalidade iI prevista no Art. 123, m, "a". da Lei 12.670/96, alterado pela Lei n" 13.418103.



Instruindo o proccsw constam: Certificado de Guarda de Mercadorias - CGM n° 20151507, e
Despacho.

A autuada impugna o fcito fiscal, (fls. 08/]2).

o processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e submetido a julgamento,
na inst~neia sin6'Ular, resultou lia decisão de EXTINÇÃO PROCESSUAL, em face do equivoco
do autuante ao lavrar com o mesmo objeto do Auto de Infração nO 2015.lOfi27-7. lavr;ldo em
11/0812015. Decisão amparada no art. 63. inciso L alínea "b" do Decreto n° 25.468/99 (ih, 18/20).

Mesmo com decisão favorável em la Instância, a empresa interpôs recurso voluntario, dorõlvante
Recorrente, arguindo, preliminarmente, a relação jurídica eolre a ECT e o Fisco Estadual a partir da
definiçÜo de Serviço l'osral, para negar, sobre a prestação do servIço de eovlO de
encomenda/mercadoria:

a) A incidência do ICMS;
h) A coofiguração da prestação de 'serviço' no transporte de encomendas:
c) Sujeição às atividades de fiscalizução e cobrança de tributo.

O l'arecer circunstanciado de nO475/2015, de lavra do eminente representante da D. Procuradoria
Geral do Estado, sugere: Conhecer do Reexame necessário, negar-lhe provimento para confirmilr a
decisão de extinção do auto de infração proferida em I" InSl~ncia.

É o relatório.

VOTO
Considerando que na ação fiscal realizada no Posto Fiscal sediado nas dependências da recorrente -
ECf, os agentes fiscais no exercício de atividade administr~tiva plenamente vinculada, adotar~m
procedimento administrativo autorizado 110 ordenamento n~cion~1 e estadual, efetuando fiscalização
sobre men.:adorias, verificaram que as mesmas se encontravam desacompanhada da dO'-"I.Imentação
fiscal de emissão obrigatória, para acobertar a circulação, configurando, a~sim, a irregularidade
desctita na norma legal e regulamentar dentre as hipótcse~ de infração à legislaçiio tributária do
Estado.

o Decreto nO24.569/97 estabelece:

"Ar/. 829. Enwnd~-s~ por mercadoria em sí/u"cào fJscal in,",!"lw
aquela que, depositada "u "m Trânsito for ene,mlralf"
de.""ClImp,mh"dll de doe"mentnçiio F.e,,' própria (..).

Ar/. 830. "S~mpre que for encontrada mercadoria em sil1taçiio
irregular, na forma como define o aniRo ameri(l~ de,'erá o agcme
dI! Fiseo pr""ed~~ de imediato, a lavralu,"" do Au/o de ',,(,"ação,
com retençiio de mercadoria, "

Cabe, ainda, mencionar o Parecer nO34/99, exarado pela Procuradoria Geral do Estado, afast,lndo a
preliminar de nulidade, interpostas no recurso voluntário, sobre a relação jurídica entre a ECT e o
Fisco Estadual a partir da definiçiio de ServÍ('o Postal, para negar, sobre a prestação do serviço de
envio de encomenda/mercadoria: A incidência do ICMS: A configuração da prestação de 'serviço'
no transporte de encomcndas e a Sujeição às atividades de fiscalização e cobrança de tributo.



No presente caso, não merece prosperar a acusaçâo fiscal uma vez que nas Inronnações
Complementares o agente fiscal esclarece que foi lavrado o Auto de Infração n" 2015.10627-7
referente ao mesmo produto constante no SEDEX Dl 11447J140HR- Pul:;eira de praia 7!l,2 gr;
colaborado com o despacho exarado pel<l Supervisora da Célula de Fiscalização do Trânsito de
Mercadorias (fls.05).

Portanto, não merece reparo, por reforma ou modificação, a decisão exarada na instância inicial que
declarou a EXTINÇÃO PROCESSUAL cm face do equivoco do autuante, nos termos do ar!. 63, I,
"b" do Decreto n" 25.468/99.

Em seu parecer, o eminente representante da Procuradoria Geral do Estado nilO adentra ao mérito,
confirmando a decisão de l" Instância.

Ante os argumentos apresentados, acosto-me a decisão singular c ao Parecer da douta PGE,
declar3lldo EXTINTA a acusação fiscal. nos tennos do artigo 63. I. "b" do Decreto 25,468/99,

Arl. 63 úlingue_se o pW<'esso:

b) 'f",mdo IIUIJIJ,-orrer o pIJ.<sibilidad. juridica, a legitimidade d" l'art~ ~ o
iulere,'.,-epmees.\'1wl:

ÉOvotO.



•

IlF:CISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes aulus, em que é Recorrente: EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS e Recorrido: Célula d", Julgamento de l'
lnstiinciu.

A l' Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributário~, por unanimidade de valOS,
resolve conhecer do recurso voluntário, para preliminarmente: 1. em relação ~ nulidade em razão de
imunidade tributária, arguidil peja recorrente: Preliminar afastada, por unanimidade de votos, com
base nos fundamentos contidos no parecer da Assessoria Processual Tributária, Ainda em grau de
preliminar, resolve a 1" Câmara de Julgamento, por unanimidade de votos, confirmar a decisão
declaratória de EXTINÇÃO processual. proferida pela 1" lnstãm;ia, nos lermos do voto do
Conselheiro Relalor, conforme parecer lia As,essona Processual Tributária, adolallo pclo
representante da doula Procuradoria Geral do Eslado.
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Conselheiro

André Arraes de Aquinn Marlins
Conselheiro

~

Francisco lo'
Consclhclr

\

SALA DAS SESSÕES DA I' CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELIIO DE RECURSOS
TRIBUTÁRJOS, em Fortaleza, aos .li de !lI <.I>2016,


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

